
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada DANDARA – PT/MG

REQUERIMENTO N°      , DE 2023

(Da Deputada DANDARA)

Requer  a  realização  de
Sessão  Solene  em  homenagem
ao 10° aniversário do Estatuto da
Juventude.

Senhor Presidente, 

 Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  68,  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene em homenagem ao

10° aniversário do Estatuto da Juventude (Lei n° 12.852, de 05 de agosto de 2013), a

ser realizada na 1ª semana do mês de agosto, de 2023. 

JUSTIFICATIVA

 A Lei n° 12.852, de 05 de agosto de 2013, que “Institui  o Estatuto da

Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas

públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude – SINAJUVE”, completa seu

10º aniversário no ano de 2023. 

 O Estatuto da Juventude teve como origem o Projeto de Lei n° 4.529, de

2004, de autoria da Comissão Especial Destinada a Acompanhar e Estudar Propostas

de  Políticas  Públicas  para  a  Juventude.  Fruto  de  longo  debate,  dentro  e  fora  do

Congresso Nacional, o Projeto de Lei n° 4.529/04 tramitou por quase 9 (nove) anos no

parlamento até a sua aprovação final e sanção presidencial. 

 Este marco legal federal estabeleceu os direitos dos jovens, os princípios

e  diretrizes  das  políticas  públicas  de  juventude  e  instituiu  o  Sistema  Nacional  de
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Juventude – SINAJUVE, alcançando, aproximadamente, 50 milhões de brasileiras e

brasileiros com idade entre 15 e 29 anos. 

 Considerando  a  relevância  da  matéria,  solicito  apoio  das  demais

deputadas e deputados para a aprovação do presente requerimento. 

Sala das Sessões, em       de fevereiro de 2023 

DANDARA

Deputada Federal – PT/MG
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Dandara)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene em homenagem ao 10° aniversário

do Estatuto da Juventude.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237192097000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Dandara (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Alfredinho (PT/SP)

 3  Dep. Jilmar Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 4  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 5  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)

 6  Dep. Ana Paula Lima (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Jack Rocha (PT/ES) - Fdr PT-PCdoB-PV

 8  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 9  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 10  Dep. Carol Dartora (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 11  Dep. Camila Jara (PT/MS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 12  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 13  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) *-(P_112403)

 14  Dep. Joseildo Ramos (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 15  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 16  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 17  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 18  Dep. Jadyel Alencar (PV/PI) - Fdr PT-PCdoB-PV

 19  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 20  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 21  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 22  Dep. Albuquerque (REPUBLIC/RR)

 23  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 24  Dep. Luiz Couto (PT/PB) - Fdr PT-PCdoB-PV

 25  Dep. Paulo Alexandre Barbosa (PSDB/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA
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 26  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 27  Dep. Pedro Uczai (PT/SC) - Fdr PT-PCdoB-PV

 28  Dep. Nilto Tatto (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 29  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 30  Dep. Bohn Gass (PT/RS) - Fdr PT-PCdoB-PV

 31  Dep. Waldenor Pereira (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 32  Dep. Alencar Santana (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 33  Dep. Arlindo Chinaglia (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 34  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 35  Dep. Wilson Santiago (REPUBLIC/PB)

 36  Dep. Valmir Assunção (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 38  Dep. Carlos Veras (PT/PE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 39  Dep. Murillo Gouvea (UNIÃO/RJ)

 40  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 41  Dep. Felipe Becari (UNIÃO/SP)

 42  Dep. Patrus Ananias (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 43  Dep. Airton Faleiro (PT/PA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 44  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 45  Dep. Luizianne Lins (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 46  Dep. Padre João (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 47  Dep. Paulo Guedes (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 48  Dep. Natália Bonavides (PT/RN) - Fdr PT-PCdoB-PV

 49  Dep. Carlos Zarattini (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 50  Dep. Enio Verri (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 51  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 52  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV *-(P_113566)

 53  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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